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í•I DECRETO N9 14.051
1

,DE 19 DE agosto DE 1991.

Disciplina, na Policia Militar da Par-aiba,

promoção à graduação de 3º Sargento PM e Cabo PM
por tempo de efetivo serviço, nas condições que men
ciona, e dá outras providências.

I das atribuições que lhe confere o Art. 86, IV, da Constituição do Estado,
I

o Governador do Estado da Paraíba , no uso

D E C R E T A:

Art. 1Q - Fica autorizada, na Policia Militar do Esta
do, a promoção à graduação de 39 Sargento PM e Cabo PMdos Cabos PM e Soldados HIl que

~satisfaçam aos seguintes requisitos:
I

I - Possuam 15 (quinze) anos de efetivo serviço;
Ir - Tenham pelo menos 3 (três) anos na graduação

quando se tratar de Cabo PM;

111 - Obtenham conceito favorável do Comandante-Geral '
da Policia Militar, após ouvido o respectivo Co
mandante, Chefe ou Diretor;

IV - Estejam classificados, no minimo, no Comportamen-
to ÓTIMO;

V - Sejam considerados APTOS em inspeçao de saúde rea
lizada pela Junta Médica da Corporação, entre os
dias 10 de agosto e 10 de setembro de cada ano;

VI - Tenham sido aprovados no último Teste de Aptidão'
Flsica, realizado até o dia 10 de setembro de ,~a-
da sno, para o fim especifico de promoção;

VII - Comprovem, mediante a apresentação de Histórko '
Escolar ou Diploma, a conclusão da 6ª Série do 12
Grau, se Soldado PM; e da 8ª Série do 1º Grau,,'~;)
Cabo PM; (. /
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VIII - Não inc'idam em quaisquer impedimentos para incl~
sao em Quadro de Acesso, em caráter temporário '
ou definitivo, estabelecido no Regulamento de
Promoções de Praças da Policia Militar.

"

-Art. 2º - As promoçoes de que 'trata este Decreto
,

apos o processamento a ser executado pela CPPPM, serão efetuadas anualmente, no dia
10 de Outubro, 'em'solenidade Única, programada exclusivamente para esse fim, na Capi-
tal do Estado.

Art. 3º - As praças promovidas na forma deste Decre-
to permanecerão, em principio, em suas QPMP (Qualificação Policiais Militares Particu
lares) e Unidades respectivas, ainda que na situação de excedentes.

Parágrafo Único - As promoções reguladas por este De
Icreto independem de vagas.

Art. 4º - As Praças beneficiadas por este Decreto s~
mente poderão ser beneficiadas por mais uma promoção se vierem a preencher as condi -
ções previstas no Regulamento de Promoções de Praças da Policia Mili tar, ressalvado o
disposto na Lei nº 4.816, de 03 de junho de 1986 e suas modificações posteriores.

Art. 5º - A Praça que tenha gozado licença para tra-
t~l~nto de saúde propria, ou de pessoa da familia, e que se enquadre nas disposições
deste Decreto, somente poderá ser promovida após um ano de retorno às atividades pol~
ciais militares.

Art. 6Q - As Praças que na data da publicação deste
Decreto já ccntem com 15 (quinze) ou mais anos de serviço e que atenda os demais requ~
sitos, serão promovidas na seguinte forma: 50'/0 cb total ro dia 10 ce ruUbro ce 1991 e os ou
tros 50'/0 em 10 de outubro de 1992, obedecendo a ordem de antiguidade.

Art. 7º - O Comandante-Geral da Policia Militar bai-
xará os atos complementares necessários à aplicação deste Decreto.

Art. 8Q - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

,Art. 9º - Revogam-se os Decretos numeros 12.248, de
30 de novembro de 1987, 12.501, de 23 de maio de 1988, e as demais disposições em con
trário.
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